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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1244/2025

PROJETO DE LEI Nº ______/2025

 
 

 

Concede o Título de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS AUTISTAS DE ASSAÍ - APAAS, com sede no 
município de Assaí/Pr.

 
 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação DE Pais e Amigos dos Autistas de Assaí- APAAS, 
com sede no município de Assaí-Pr.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

09 de dezembro de 2025.

 

 

JAIRO TAMURA 
DEPUTADO ESTADUAL

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
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A Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Assaí - APAAS tem como missão oferecer suporte e 
atendimento especializado às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), promovendo a inclusão social, 
educação e qualidade de vida para essas pessoas e suas famílias. Através de ações voltadas à conscientização, 
capacitação e acolhimento, a APAAS busca minimizar as dificuldades enfrentadas por indivíduos com autismo e suas 
famílias, promovendo a igualdade de oportunidades e o respeito à diversidade.

A criação da APAAS se deu a partir da necessidade urgente de um espaço de apoio e 
desenvolvimento para crianças, jovens e adultos com autismo em nossa cidade. Muitos desses indivíduos não têm 
acesso a serviços especializados, terapias ou mesmo à orientação necessária para garantir um desenvolvimento mais 
pleno e uma convivência harmoniosa na sociedade. Sem a presença de uma instituição voltada para o atendimento de 
pessoas com TEA, essas famílias enfrentam enormes dificuldades para obter informações, recursos e suporte 
adequados.

Ao longo dos anos, a APAAS tem atuado na promoção da inclusão social, oferecendo atendimentos 
multidisciplinares (psicológico, pedagógico, terapias ocupacionais e fonoaudiológicas), bem como organizando 
campanhas de conscientização sobre o autismo. Essas ações têm beneficiado dezenas de famílias da cidade de Assaí 
e região, proporcionando um atendimento humanizado e eficaz para aqueles que mais necessitam.

No entanto, a continuidade e expansão das atividades da APAAS dependem de recursos que 
viabilizem o funcionamento pleno de seus projetos e serviços. A obtenção do status de utilidade pública é de extrema 
importância para garantir maior visibilidade à instituição, facilitar a captação de recursos e possibilitar a implementação 
de novos programas que atendam a um número ainda maior de pessoas.

Diante da importância do trabalho realizado e da relevância de suas atividades para a comunidade de Londrina e 
Região, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 
 
 

DEPUTADO JAIRO TAMURA

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 10:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 10534/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 9 de dezembro de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 1244/2025.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 17:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10534 e o 

código CRC 1E7E6C5C3E1A0AF
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INFORMAÇÃO Nº 10680/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Cristiane Melluso 
Mat. 24.524   

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2025, às 14:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10680 e o 

código CRC 1B7B6B5F3B8A8BC
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INFORMAÇÃO Nº 10688/2025

Projeto de Lei n°: 1244/25

Interessado: DEPUTADO JAIRO TAMURA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a concessão do título de 
utilidade pública no Estado do Paraná, informa-se que é necessário anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

1. Declaração do Presidente informando a inexistência de remuneração a dirigentes, com assinatura 
digital. A declaração não deve conter RG, CPF, endereço ou telefone da pessoa física.

2. Havendo remuneração de dirigentes, anexar Declaração do Presidente acompanhada da Ata que 
deliberou a remuneração, devidamente registrada, autenticada e com dados pessoais tarjados/anonimizados. (usar o 
programa PDF24).

3. Declaração de recebimento ou não de verbas públicas, com assinatura digital. Em caso 
positivo, informar o valor recebido e sua destinação. Não incluir RG, CPF, endereço ou telefone da pessoa física.

4. Declaração de regular funcionamento para entidades com fins assistenciais, com assinatura 
digital, expedida pelo Conselho competente Assistência Social, Criança e Adolescente, Idoso, Saúde, Educação, 
Esportes, Cultura, Meio Ambiente etc. ou pela Secretaria Municipal/Estadual correspondente. Para fundações, deverá 
ser expedida pelo Ministério Público. Nos demais casos juntar Certidão de Vigência da Câmara Municipal da Lei de 
Utilidade Pública Municipal publicada em diário oficial. A declaração não pode conter dados pessoais de pessoas 
físicas.

5. Estatuto Social registrado, com número de registro legível. Deve conter previsão expressa sobre a 
possibilidade ou não de remuneração de associados ou dirigentes, bem como cláusula de destinação do patrimônio, 
em caso de dissolução, a entidade congênere ou ao Poder Público (art. 1º, incisos IV e VI da Lei nº 17.826/2013).

6. Ata de posse da atual diretoria, com número de registro legível, vedado dados pessoais das 
pessoas naturais devidamente anonimizados/tarjados (como CPF, RG, endereço ou telefone , etc. -tarjar-PDF24).

7. Entidades de Assistência Sociais registradas no CMAS (Conselho Municipal de Assistência 
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Social) poderão remunerar dirigentes, desde que haja previsão em ata ( sem dados sensíveis), com valor definido e 
registrada em Títulos e Documentos.

8. Atualização cadastral da entidade junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com emissão 
da Certidão Liberatória vinculada ao CNPJ.

9. O CNPJ da entidade deve corresponder ao nome e endereço atualizados constantes no Estatuto 
Social sem dados sensíveis de pessoa natural.

10. Certidão de Regularidade Fiscal, emitida pela Receita Federal.

11. Comprovação de CEBAS ou CNES, quando se tratar de entidade com finalidade de saúde 
(hospital) ou de ensino formal não gratuito.

12. Relatório de atividades e serviços relevantes prestados à coletividade nos últimos 12 meses, 
apresentado mês a mês, com datas e assinatura digital do Presidente, vedada a inclusão de dados pessoais de 
pessoas físicas (RG, CPF, endereço, telefone etc.).

13. Declaração do Autor do Projeto que conhece a entidade e que os documentos juntados 
conferem com os originais (INFOLEP-Ação 291-Tipo 26-Modelo 45). Essa o Deputado é que fará.

14. Relatório de balanço financeiro e patrimonial da matriz, no caso de entidades filiais com 
CNPJ próprio no Estado do Paraná, além dos documentos solicitados acima.

15. Juntar a consulta do CADIN  estadual .

Observação: Todos os documentos apresentados devem conter assinatura digital e não podem 
incluir dados pessoais de pessoas físicas, tais como RG, CPF, endereço, telefone, entre outros.

Dessa forma, aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de 
concessão do título de utilidade pública.

 

Curitiba, 10 de dezembro de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Melluso

Matrícula 24.524
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2025, às 15:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10688 e o 

código CRC 1B7C6F5E3B9E0BE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE ASSAI - APAAS
CNPJ: 54.464.053/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:28:22 do dia 24/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2026.
Código de controle da certidão: 24A2.0943.1D19.CA91
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE ASSAI - APAAS

CNPJ Nº: 54.464.053/0001-92

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DE PAIS E
AMIGOS DOS AUTISTAS DE ASSAI - APAAS ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 11/01/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6514.DQVD.6637
Emitida em 12/11/2025 às 09:19:16

Dados transmitidos de forma segura.
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DECLARAÇÃO Nº 360/2025

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE ASSAÍ - APAAS, 
entidade sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 54.464.053/0001-92, Rua Equador, nº 686 – Vila 
Prudêncio, Assaí-Pr, CEP 86.220-000, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

 

 Curitiba, 9 de dezembro de 2025.

 

 

JAIRO TAMURA

DEPUTADO ESTADUAL

DEPUTADO JAIRO TAMURA

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2025, às 14:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 360 e o 

código CRC 1A7F6D5C8C2F0BC
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Assaí, 07 de Novembro de 2025                        Ano: XIII                                 nº 3011 

Responsável pela edição: Murilo Leonardi – Portaria 45/2013. 

 

COMUNICADO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS 

Em atenção ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº. 9452 de 20 de Março de 1997, e ao Decreto Municipal nº. 112 

de 12 de maio de 2021, informamos a quem possa interessar que este Município recebeu recursos do Instituto Água e 

Terra, Termo de Convênio 198/2021, no dia  07/11/2025,  no valor de R$ 189.497,18 (Cento e oitenta e nove mil, 

quatrocentos e noventa e sete reais e dezoito centavos) referente à medição da Implantação de um Parque Urbano – 

Parque Mirai. 

 Nilse Shinohata Menegazzo 

Secretária Municipal de Finanças 

 

RESOLUÇÃO Nº 014/2025 

Concede Registro de Entidade no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Assaí-PR e dá 

outras providências 

O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA –ASSAÍ-PR, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 8.069 (ECA) e a Lei Municipal nº 1.753/2021, considerando a 

deliberação da Plenária ordinária realizada no dia 03 de Setembro. 

RESOLVE 

Art. 1º – Aprovar o Registro de nº 002/2025 da entidade Associação dos Pais e Amigos dos Autistas de Assaí - 

APAAS, inscrito no CNPJ sob nº 54.464.053/0001-92, localizado na Rua Equador, nº 686, Vila Prudêncio - Assaí -PR, 

CEP: 86.220.000 nos termos da Resolução CMDCA nº 025/2024 no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Assaí-PR . 

§ 1º Nos termos do art. 8º da Resolução nº 025/2024 - CMDCA, de 11 de setembro de 2024, o presente Registro 

poderá ser cancelado, garantindo a Entidade a ampla defesa e o contraditório.  

§ 2º O presente Registro fornecido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA terá 

validade por um período de 3 (três) anos, devendo ser solicitado a renovação com dois meses de antecedência. 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

I – Atos do Poder Executivo 

Esse documento foi assinado por MURILO LEONARDI. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://app.idsigner.com.br/validate/G6E2F-TF7WW-SMUL5-57UX7
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Camila Cristina Costa  

Presidente CMDCA – Assaí 

 

TERMO DE ERRATA EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 120/2025 

Face ao equívoco ocorrido, fica corrigida a redação do AVISO DO ITEM 3 DO ANEXO I DO EDITAL, nos seguintes 

termos: 

ONDE SE LÊ: “ DURANTE O PERÍODO DE 20/12 À 22/12, DAS 17:00 ÀS 23:00 HORAS” 

LEIA-SE: “ DURANTE OS DIAS 19/12, 20/12, 22/12 E 23/12, DAS 17:00 ÀS 23:00 HORAS”. 

Considerando que a alteração não interfere nos valores do edital, permanece-se a data de abertura inicial do certame. 

Assaí, 07 de Novembro de 2025. 

MARIANA DE SOUZA BENEDITO 

Pregoeira – Portaria 224/2025 de 20/05/25 

SITE DO BANCO DO BRASIL – ID Nº 1081776 

 

Portaria nº 426/2025 – de 07 de Novembro de 2025  

(Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora Janice de Souza Silva) 

O Senhor Michel Ângelo Bomtempo, Prefeito do Município de Assaí, Estado do Paraná, por delegação de poderes ao 

Chefe de Gabinete, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Resolve 

Art. 1º -  Conceder, pelo prazo de 30 (trinta) dias, Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família, concedida à 

servidora Janice de Souza Silva, matrícula nº 3123, ocupante do cargo público de Professora, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, durante o período de 06 de Novembro de 2025 a 05 de Dezembro de 2025, com retorno às 

suas atividades normais no dia 06 de Dezembro de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 06 de Novembro de 2025, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Assaí, Estado do Paraná, aos 07 de Novembro de 2025. 

Paulo Roberto Moreira 

Chefe de Gabinete 

 

Portaria nº 427/2025 – de 07 de Novembro de 2025  

(Concede Licença-Prêmio à servidora Márcia Dias Carvalho Alves ) 

Esse documento foi assinado por MURILO LEONARDI. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://app.idsigner.com.br/validate/G6E2F-TF7WW-SMUL5-57UX7
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O Senhor Michel Ângelo Bomtempo, Prefeito do Município de Assaí, Estado do Paraná, por delegação de poderes ao 

Chefe de Gabinete, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Resolve 

Art. 1º -  Conceder, 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, à servidora Márcia Dias Carvalho Alves, matrícula nº 3127, 

ocupante do cargo público de Agente de Combate às Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referentes 

ao quinquênio de 08 de Março de 2012 a 07 de Março de 2017, a serem gozados durante o período de 05 de 

Novembro de 2025 a 04 de Dezembro de 2025, com retorno às suas atividades normais no dia 05 de Dezembro de 

2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 05 de Novembro de 2025, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Assaí, Estado do Paraná, aos 07 de Novembro de 2025. 

Paulo Roberto Moreira 

Chefe de Gabinete 

 

AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL Nº 170/2025 

A Prefeitura Municipal de Assaí/PR, em conformidade com art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 

público aos interessados que a administração municipal, realizará Dispensa Presencial para a contratação de empresa 

para            CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, 

REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS 

INTERNACIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE HOTELARIA (HOSPEDAGEM), DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE 

PARA VIAGENS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de 

Preços a contar desta Publicação até a data Limite, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

O valor maxímo estimado é de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 13/11/25 às 13:50 HRS 

Abertura da Sessão de Disputa de Preços: 13/11/25 às 14:00 HRS 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Assaí, sito a Avenida Rio 

de Janeiro, 720, Centro, Assaí-PR – CEP – 86.220-000, no horário de 08:00 às 17:00, em dias úteis ou pelo email: 

licitacao@assai.pr.gov.br, até a data limite. 

EDITAL: Os documentos integrantes do Edital estarão disponíveis e deverão ser retirados pelos interessados, no site 

oficial do Município http://www.assai.pr.gov.br, e as informações serão prestadas através do telefone (43) 3262-8307. 

Assaí, 07 de Novembro de 2025. 

EDUARDO NÓBREGA SIMÕES 

 Agente de Contratação - Portaria 346/2022 – de 02/09/22 
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II – Legislativo 

H O M O L O G A Ç Ã O: 

O CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM 

CONFORMIDADE COM O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, NOMEADA 

PELA PORTARIA Nº 224/2025 DE 20 DE MAIO DE 2025, BEM COMO PELO PARECER CONCLUSIVO DA 

ASSESSORIA JURÍDICA SOB Nº 920/2025, SOBRE O PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 117/2025, H O M O L O G A O OBJETO DESTA EM FAVOR DE: 

CH3 ELETRO E ELETRÔNICOS LTDA, A QUAL É VENCEDORA DESTE CERTAME, NO ITEM 01, COM O VALOR 

TOTAL DE R$ 20.500,00 (VINTE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

VALE COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA, A QUAL É VENCEDORA DESTE CERTAME, NOS ITENS 02 E 03, COM O 

VALOR TOTAL DE R$ 80.906,00 (OITENTA MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS). 

Assaí, 07 de Novembro de 2025. 

PAULO ROBERTO MOREIRA 

Autoridade Competente 

Portaria 018/2025 de 24/01/25 

 

H O M O L O G A Ç Ã O: 

O CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM 

CONFORMIDADE COM O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, NOMEADA 

PELA PORTARIA Nº 224/2025 DE 20 DE MAIO DE 2025, BEM COMO PELO PARECER CONCLUSIVO DA 

ASSESSORIA JURÍDICA SOB Nº 922/2025, SOBRE O PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 118/2025, H O M O L O G A O OBJETO DESTA EM FAVOR DE: 

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA, A QUAL É VENCEDORA DESTE CERTAME, NO ITEM 01, COM O 

VALOR TOTAL DE R$ 890.000,00 (OITOCENTOS E NOVENTA MIL REAIS). 

Assaí, 07 de Novembro de 2025. 

PAULO ROBERTO MOREIRA 

Autoridade Competente 

Portaria 018/2025 de 24/01/25 

 

 

 

Sem atos para esta data. 

III – Publicidade 

 
Sem atos para esta data. 
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                                      Avenida Rio de Janeiro, 720, 1º Andar – Fone (043) 3262-1313 – CEP 86.220-000 
                                                                                   E-mail: assai@assai.pr.gov.br 

                                                                           GESTÃO   2025   -   2028 

 
 LEI Nº 1924/2025 

 
SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 

AUTISTAS DE ASSAÍ – APAAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 

 

L E I 
 
Art. 1º O Município de Assaí declara de Utilidade Pública, a ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E 
AMIGOS DOS AUTISTAS DE ASSAÍ – APAAS, pessoa jurídica de direito privado, constituída 
sob a forma de sociedade civil sem fins econômicos e de duração indeterminada, inscrita no CNPJ 
sob nº 54.464.053/0001-92, situada na Rua Equador, nº 686, Vila Prudêncio, nesta cidade de Assai. 
 
Parágrafo único. Essa entidade, salvo motivo devidamente justificado, deverá apresentar, até o dia 
trinta de abril de cada ano, ao órgão competente do Município, e à Câmara Municipal, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano precedente. 
 
Art. 2º Cessarão automaticamente os efeitos da declaração de utilidade pública caso essa entidade: 
 
I - deixe de cumprir a exigência contida no parágrafo único do artigo 1º desta Lei; 
II - altere a finalidade para a qual foi instituída ou negue-se a cumpri-la; 
III - modifique seu estatuto ou sua denominação e, dentro de trinta dias contados da averbação no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, não o comunique ao órgão competente do Município 
e à Câmara Municipal. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 DE 

FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 

 
MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO                     PAULO ROBERTO MOREIRA 

Prefeito Municipal                                        Chefe de Gabinete 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11015/2025

Projeto de Lei n°: 1244/2025

Interessado:ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE ASSAÍ - APAAS

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a concessão do título de 
utilidade pública no Estado do Paraná, informa-se que é necessário anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

1.Declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório ou certificado digital, atestando 
que os cargos da diretoria não são remunerados. 

 

Dessa forma, aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de 
concessão do título de utilidade pública.

 

Curitiba, 16 de dezembro  de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Melluso

Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2025, às 15:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 59/2026

Autor: DEPUTADO JAIRO TAMURA

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE ASSAÍ - APAAS

Projeto de Lei n°:  1244/2025      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 28 de janeiro de 2026.

 

Cristiane Melluso 
Diretoria Legislativa

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 28/01/2026, às 16:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 59 e o código 

CRC 1E7F6D9D6C2B6DC
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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DESPACHO - DL Nº 41/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 02/02/2026, às 14:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 41 e o código 
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1 / 1


